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[bookmark: _Hlk206571269]AUTÓGRAFO Nº 131/2025
Redação Final do Projeto de Lei Nº 117/2025 oriundo do Poder EXECUTIVO

[bookmark: _Hlk187925085][bookmark: _Hlk206571360][bookmark: _Hlk209100695]Prorroga a vigência do Plano Municipal de Educação, instituído pela Lei Municipal nº 4.141, de 29 de abril de 2015, até 1 (um) ano após a aprovação do novo Plano Nacional de Educação.

CELSO PAZUCH, Prefeito Municipal de Bom Retiro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, em cumprimento ao disposto no art. 58 da Lei Orgânica do Município.
FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica prorrogada a vigência do Plano Municipal de Educação, instituído pela Lei Municipal nº 4.141, de 29 de abril de 2015, pelo prazo de até 1 (um) ano, contado a partir da data de aprovação do novo Plano Nacional de Educação.
Art. 2º A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente Câmara Municipal de Bom Retiro do Sul, 24 de setembro de 2025.



     Presidente                                              	                            Diretor
  Câmara Municipal de                                                         Câmara Municipal de
      Vereadores de Bom Retiro do Sul                                   Vereadores de Bom Retiro do Sul
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